
CASA CIVIL – PRÉDIO DA SECRETARIA - PALÁCIO PIRATINI - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OBRA: ORÇAMENTO DE PROJETO E EXECUÇÃO DE SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO 
LOCAL: CASA CIVIL – PRÉDIO DA SECRETARIA - PALÁCIO PIRATINI - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

1º Quartil Médio 3º Quartil
AC Administração Central 3,00% 4,00% 5,50% 5,50%
DF Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39% 1,39%

R+S+G Garantia / Risco / Seguro 1,77% 2,07% 2,27% 2,27%
L Lucro 6,16% 7,40% 8,96% 8,96%

COFINS 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
ISS 2,50% 3,25% 4,00% 4,00%
PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65%
CPRB - - - -

T Tributos (soma) 6,15% 6,90% 7,65% 7,65%
TT Total do BDI 19,21% 23,87% 28,92% 28,92%

SIGLA ITEM 1º Quartil Médio 3º Quartil
AC Administração Central 1,50% 3,45% 4,49% 4,49%
DF Despesas Financeiras 0,85% 0,85% 1,11% 1,11%
R Garantia / Risco / Seguro 0,86% 1,33% 1,71% 1,71%
L Lucro 3,50% 5,11% 6,22% 6,22%

COFINS 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
ISS - - - -
PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65%
CPRB - - - -

T Tributos (soma) 3,65% 3,65% 3,65% 3,65%
TT Total do BDI 10,89% 15,28% 18,38% 18,38%

BDI é uma sigla que se refere às Bonificações (ou Benefícios) e Despesas Indiretas nas planilhas de custos e que identifica um percentual a ser 
aplicado sobre os custos diretos com o intuito de financiar os demais custos envolvidos na realização de serviços ou obras. 

FÓRMULA DO BDI
(1 + AC + R + S + G) x (1 + DF) x (1 + L)

-1
(1 - T)

DEMONSTRAÇÃO DO BDI

COMPOSIÇÃO DO BDI NORMAL - MÃO-DE-OBRA NÃO DESONERADA

SIGLA ITEM
ACÓRDÃO TCU Nº2622/2013

BDI ADOTADO

COMPOSIÇÃO DO BDI REDUZIDO - MÃO-DE-OBRA NÃO DESONERADA
ACÓRDÃO TCU Nº2622/2013

BDI ADOTADO
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